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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 		
ESTADO DE MINAS GERAIS
R: Domingos Louverturi, nº 335, B: São Geraldo, Sete Lagoas / MG 
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6331 Whatsapp: 31 98738-9640 
E-mail: vereador.jandersonavelar@camarasete.mg.gov.br


EMENDA SUPRESSIVA Nº _____, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2023, QUE “INSTITUI A OUVIDORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E CRIA O PROGRAMA “FALA, CIDADÃO”, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.”



Art. 1º Suprime-se o inciso VIII, do artigo 1º e, os artigos 21º, 22º, 23º, 24º, 25º, 26º e 27º, todos do Projeto de Resolução 12/2023.


Sala das Sessões, 22 de dezembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

As alterações propostas através desta emenda supressiva têm o intuito de excluir a criação do programa “Fala Cidadão” do Projeto de Resolução 12/2023, haja vista que as atividades ali previstas já são contempladas pelo Programa em vigência denominado “Câmara em Ação.”
Insta salientar que em observância ao princípio da necessidade que rege o processo legislativo, bem como em respeito à autoria de proposições outrora aprovadas e que atentam ao interesse público, faz-se necessário a exclusão do programa “Fala Cidadão” do Projeto de Resolução nº12/2023, de modo a manter em vigência o programa “Câmara em Ação.” 
Diante da necessidade da presente adequação, solicito auxílio dos nobres pares para aprovação da referida emenda.


Sete Lagoas, 26 de dezembro de 2023
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